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LEI N.0 5,307, DE 9 DE AGOSTO DE 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
198,98.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte :

L E 1:

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 198,98 (cento e noventa e oito reais e noventa e oito centavos), com a seguinte
classificaçâo orçamentéria: p

o9 SMEC j
06 Despesas n/computéveis p
12 Educaçâo '.
361 Ensino Fundamental (
0054 Despesas n/computàveis 1.
2929 Programa Prozovem Urbano
3.3.30.93.00.00.00.00 Indenizaçôes e restituiçöes :

Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 1.0,
servirâo de recurso o saldo e os rendimentos auferidos depositados em conta corrente,
recebidos para o Programa Prolovem Urbano, no valor de R$ 198,98 (cento e noventa e
oito reais e noventa e oito centavos).

Art 3 O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 9 de
agosto de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D OLIVEIRA,
Pre i o Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretâria-Ger 1.
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